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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

 
PROCESSO TC Nº 02178/2012 
DATA: 29 DE MARÇO DE 2012                HORÁRIO: 14:00 HORAS 
LICITAÇÃO/MODALIDADE DE CARTA CONVITE Nº 002/2012 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS. 
 
 
 
Às 14:00 horas do dia 29 do mês de março do ano de 2012, na sede do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designada por Portaria de nº 
111/11, de 20 de setembro de 2011, sob a Presidência do Senhor JOSÉ LUSMÁ FELIPE DOS 
SANTOS, estando presentes os membros JULIANA DE LOURDES MELO FERREIRA e 
VERÔNICA VERISSIMO LOPES, para o ato de recebimento e abertura dos envelopes referentes à 
Carta Convite nº 002/2012, Processo TC nº 02178/12, destinada à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS. Participaram as seguintes empresas: VESTIR 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 07.358.710/0001-37, não houve 
representante a sessão, MD DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 10.365.996/0001-92, representada pelo 
sócio HYGOR NONATO SANTOS DA SILVA, R.G. nº. 2988947 SSP/PB, RJM Uniformes, CNPJ: 
11.505.107/0001-08, representada pelo sócio REGINALDO DA SILVA GALDINO JÚNIOR, R.G. nº. 
3499785 SSP/PB, e a empresa SELMA FASHION, CNPJ: 24.215.998/0001-00, representada pelo 
sócio JOSÉ EVANDRO FERREIRA DA SILVA, R.G. nº 1.283.707 SSP/PB.O Senhor Presidente 
declarou aberta à sessão, e em prosseguimento, passou a abertura das propostas, colocando à 
disposição dos presentes os documentos nelas contidos para exame. Aberta a proposta da empresa 
Vestir – ME, verificou-se que a mesma teve os seus itens desclassificados por extrapolar o valor de 
referência, a exceção do item 28. A disputa de preços ficou limitada entre os itens 02, 03, 04 e 28, 
declarando-se os demais desertos, nos termos da § 3º do artigo 22, da lei 8.666/93. Para os itens 
02, 03, 04 e 28, preliminarmente é declarada vencedora as propostas da empresa MD – Ltda. Ficou 
decidido que, em razão da especificação dos itens retromencionados necessário se faz a 
apresentação de amostras por parte dos licitantes participantes, para posterior ato de declaração 
final da(s) proposta(s) vencedora(s), ficando marcada a data de 02 de abril do presente ano, às 
14:00 horas. E lavrou-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 
da Comissão e representantes legais que se fizeram presentes à sessão. 
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